
campanhas, visando ressaltar a importância do trabalhador
que faz a coleta de lixo.
As empresas que exploram esse segmento de serviços para a
municipalidade deverão disponibilizar para os seus funcioná-
rios os serviços de estética, contratando para esse fim, bar-
beiros, cabeleireiros e podólogos.
Os infratores desta lei serão penalizados com multa de R$
500,00 (quinhentos reais), dobrada na reincidência.
Justifica o Autor que o projeto tem por escopo melhorar as
condições de estética daqueles que trabalham com coleta de
lixo, homenageando-os por serem pessoas trabalhadoras e ho-
nestas e que exercem indispensável função à cidade.
A Comissão de Constituição e Justiça apresentou substitutivo
para adaptar a propositura às regras técnicas legislativas.
Além do mérito social que a proposta objetiva, o mérito econô-
mico também é muito importante, pois criará vagas para em-
pregos para uma faixa de cidadãos, que em razão da escassez
do mercado de trabalho, necessitam de uma atividade remune-
rada.
Assim sendo, diante ao exposto somos favoráveis ao Substitu-
tivo apresentado pela Comissão de Constituição e Justiça.
Sala da Comissão de Trânsito, Transporte e Atividade Econô-
mica, em 01/06/2006.
Adilson Amadeu - Presidente
Aurélio Miguel - Relator
Arselino Tatto
Adolfo Quintas
Donato

PAUTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
DATA: 06/06/06
HORÁRIO: 13:30H
LOCAL: SALA TIRADENTES - 9º ANDAR
1.PDL 004/06 - José Américo - Dispõe sobre a outorga de Título
de Cidadão Paulistano ao Padre José Maria Herreros Robles.
Relator: Beto Custódio - Favorável
2. PL 012/06 - Russomano - Institui o “Dia de Vila Gumer-
cindo”, a ser comemorado no dia 23 de fevereiro de cada ano,
incluído no calendário oficial da Cidade.
Relator:Beto Custódio - Favorável ao subst. da CCJ.
3. PL 114/05 - Lenice Lemos - Dispõe sobre a instalação, no
âmbito do município de São Paulo, do Programa de Orientação
Alimentar, a ser desenvolvido junto às creches, pré-escolas e
escolas de ensino fundamental da rede pública municipal, e dá
outras providências.
Relator:Beto Custódio -Favorável
4. PL 124/05 - Claudete Alves - Dispõe sobre a outorga de Me-
dalha Anchieta e o Diploma de Gratidão da Cidade de São
Paulo ao Senhor Álvaro Jabur Maluf Junior.
Relator:Beto Custódio - Favorável
5. PL 133/04 - Carlos Neder - Denomina logradouro público si-
tuado na Vila Santo Estevão, no distrito do Carrão, e dá outras
providências. (passa a denominar-se Rua Antônio Preto).
Relator:Carlos Giannazi - Favorável ao subst. da Urb.
6. PL 206/05 - Toninho Paiva
Denomina Praça Doutor Danilo Stefanelli o logradouro público
sem denominação situado no distrito da Mooca.
Relator:Senival Moura - Favorável ao subst. da CCJ.
7.PL 226/05 - Antonio Carlos Rodrigues - Denomina Rua Hen-
rique Cecílio Gomes, a rua sem saída localizada na altura do nº
250 da Rua Bacio de Felicaia - Parque Santa Edwiges - Zona
Sul
Relator:Beto Custódio - Favorável ao subst da CCJ.
8.PL 227/05 - Antonio Carlos Rodrigues - Denomina Rua Ro-
naldo Leandro Vieira, a Rua sem saída localizada na altura do
nº 425 da Rua Bacio de Felicaia Parque Santa Edwiges - zona
Sul.
Relatora:Myryam Athie - Favorável ao subst. da CCJ.
9.PL 271/05 - Ricardo Montoro - Cria o Conselho Municipal
Parlamentar pela Cultura da Paz - COMPAZ, no município de
São Paulo.
Relator:Senival Moura - Favorável
10.PL 278/05 - Zelão - Denomina a Unidade Básica de Saúde
da COHAB Texima, próprio inominado, de “Nicola Ruschioni”.
Relator:Senival Moura - Favorável
11.PL 305/05 - Antonio Carlos Rodrigues - Denomina Praça
Vila Ernesto, o espaço livre sem denominação, delimitado
pelas Ruas Cedro de Abaeté, Tupanciretã e Antonio Alves Vale,
Vila Ernesto.
Relator:Senival Mora - Favorável ao subst. CCJ.
12.PL 411/05 - Jorge Tadeu Mudalen - Dispõe sobre a proi-
bição de venda de bebidas alcoólicas e produtos fumígeros nas
proximidades de estabelecimentos de ensino nos níveis funda-
mental e médio.
Relator:Beto Custódio - Beto Custódio
13.PL 435/05 - Russomano - Dispõe sobre a instalação de câ-
meras para monitoramento e vigilância nas entradas principais
e pátios das escolas do município de São Paulo.
Relator:Senival Moura - Favorável
14.PL 455/04 - Claudete Alves - Dispõe sobre a obrigatorie-
dade de exibição, antes das sessões principais em todos os ci-
nemas do município de São Paulo, de filme publicitário esclare-
cendo as conseqüências do uso de drogas e do álcool.
Relator:Senival Moura - Favorável
15.PL 551/05 - Toninho Paiva - Denomina Praça Manoel Poço,
o espaço livre sem denominação situado no distrito da Lapa.
Relator:Carlos Giannazi - Favorável ao subst. da CCJ.
16.PL 563/05 - Lenice Lemos - Dispõe sobre a divulgação de
obras literárias e de arte no interior dos veículos de transporte
coletivo da Cidade de São Paulo.
Relator:Carlos Giannazi - Favorável
17.PL 573/05 - Gilson Barreto - Denomina Praça Oswaldo de
Souza Pereira o logradouro sem denominação, localizado na
confluência das Ruas Ari Jósé Leglóri e Inácio Vitório Zuas-
nabar, em Itaquera.
Relator:Carlos Giannazi - Favorável ao subst. da CCJ.
18.PL 594/97 - Edivaldo Estima - Dispõe sobre a obrigatorie-
dade de colocação de faixas fluorescentes com seta indicativa
no chão, degraus e saídas das salas de exibições dos cinemas,
casas de espetáculos noturnos e teatros da capital.
Relator:Senival Mora - Favorável ao subst. da URB.
19.PL 630/05 - Russomano - Denomina Praça Ronald Golias o
logradouro público inominado situado no bairro Jardim Luzi-
tania, Subprefeitura da Vila Mariana.
Relator:Beto Custódio - Favorável ao subst. da CCJ.
20.PL 720/02 - Augusto Campos - Dispõe sobre a alteração de
denominação, e dá outras providências. (denomina Rua Nagib
Izar a atual Rua Antonio Daminelo, no Jardim Anália Franco).
Relator:Carlos Giannazi - Favorável ao subst. da Urb.
21.PL 728/05 - Russomano - Dispõe sobre a instituição no âm-
bito do município de São Paulo, do “Dia da Reciclagem do
Lixo” a ser comemorado, anualmente, no dia 28 de março.
Relator:Senival Moura - Favorável
22.PL 768/05 - Marta Costa - Dispõe sobre a instituição, no
município de São Paulo, do “Dia de Ação de Graças”, a ser
realizado anualmente na terceira quinta-feira do mês de no-
vembro.
Relator:Senival Moura - Favorável

SECRETARIA DA CÂMARA
SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
ATO 930/2006

Institui o Coral da Câmara Municipal de São Paulo, e dá outras
providências.

CONSIDERANDO a importância de resgatar a atividade do
Coral da Câmara Municipal de São Paulo, criado através do
Ato nº 748/2001, bem como a necessidade de se atualizar o
texto do referido Ato;
CONSIDERANDO que a retomada de tal atividade cultural tem
como objetivo a integração entre os servidores e, como conse-
qüência, a melhoria nas relações interpessoais;

CONSIDERANDO que tal atividade produz ganhos psicológicos,
não só para o grupo do coral como também para toda a comu-
nidade de servidores da Edilidade;
CONSIDERANDO que este corpo musical poderá inclusive se
apresentar nos eventos deste Legislativo;
CONSIDERANDO que a Lei Municipal 13.637, de 04/09/2003
que dispõe sobre a reorganização administrativa da Câmara
Municipal de São Paulo, criou o Centro de Comunicação Insti-
tucional, órgão este que possui uma supervisão dedicada ex-
clusivamente a gerir os eventos desta Casa Legislativa;
CONSIDERANDO a necessidade de adaptar os atos da Mesa
Diretora à referida Carta de Lei,

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, usando de
suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º Fica instituído o Coral da Câmara Municipal de São
Paulo, a ser composto exclusivamente por servidores da Casa.

Art. 2º A organização e supervisão do Coral ficará sob a res-
ponsabilidade do Centro de Comunicação Institucional - CCI.

Art. 3º As atividades do Coral da Câmara Municipal de São
Paulo não ensejarão ônus de qualquer natureza, ressalvada a
hipótese de contratação de profissional regente, a critério da
Mesa Diretora.

Art. 4º As aulas e ensaios do Coral dar-se-ão nas dependências
da Câmara Municipal de São Paulo.

Art. 5º O Coral da Câmara Municipal de São Paulo poderá se
apresentar oficialmente em eventos internos e externos.

Art. 6º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário, especialmente o Ato nº
748/01.
São Paulo, 05 de junho de 2006.

SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PORTARIA 29298/06
EXONERANDO, a pedido, do cargo de Assistente Parlamentar,
referência QPLC-2, GISELE PEDROSO DE OLIVEIRA SONCINI, do
47° Gabinete de Vereador, registro 27296, a partir de 05 de
junho de 2006.

INDENIZAÇÃO DE FÉRIAS
Denise Álvares da Silva Heringer - Proc. 651/06
Marcelo Nunes - Proc. 650/06
Com base nas informações processadas e nas disposições con-
tidas no Ato 860/2004, DEFIRO o pagamento das férias propor-
cionais aos requerentes, observadas a disponibilidade de verba
e as cautelas legais.

PAGAMENTO DE PARCELA FIXA
Vilma Luisi - Proc. 498/06
Com base no Parecer de ACJ 191/2006, INDEFIRO o pedido for-
mulado na inicial, por falta de amparo legal.

SUBSECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
CERTIDÃO
Coryntho Baldoino Costa Neto - Proc. 673/06
Felipe Ferreira das Neves - Proc. 668/06
Jamil Achôa - Proc. 680/06
Jorge Tadeu Mudalen - Proc. 678/06
Deferidos. Providenciar as certidões requeridas, ficando à dis-
posição dos interessados, em SGA-11, pelo prazo de 30 (trinta)
dias.

CÓPIAS XEROGRÁFICAS
Cristiane de Souza - Proc. 475/06
Deferido. As cópias xerográficas requeridas ficarão à dispo-
sição do interessado, em SGA-11, pelo prazo de 30 (trinta)
dias.

SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR

SUBSECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO - SGP-2

158ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 14ª LEGISLATURA, 2ª SESSÃO LE-
GISLATIVA A SER REALIZADA EM 05 DE JUNHO DE 2006.
I - PARTE - EXPEDIENTE

Apresentação de indicações e requerimentos; leitura de corres-
pondência apresentada e de projetos; apresentação, discussão
e votação de moções e requerimentos de audiência do Ple-
nário.

PEQUENO EXPEDIENTE
1º ORADOR: VEREADOR FRANCISCO CHAGAS (PT)

GRANDE EXPEDIENTE
1ª ORADORA: VEREADORA NOEMI NONATO (PSB)

II - PARTE - ORDEM DO DIA:
Serão mantidos os itens da Pauta da 157ª Sessão Ordinária pu-
blicada no D.O.C. de
01 de junho de 2006.

AGENDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO

DIA 06 DE JUNHO - TERÇA - FEIRA
09:00 - 19:00 horas
Exposição de pinturas da artista plástica Anita Inoue
Hall Social Térreo
Vereador Jorge Tadeu Mudalen - PFL

10:00 - 13:00 horas
Curso “Conquistando a Auto-Estima”
Sala Sérgio Vieira de Melo 1º SS(Sala “A”)
Equipe de Seleção, Desenvolvimento
e Avaliação Pessoal - SGA - 14

13:30 - 14:30 horas
Reunião Ordinária da Comissão
Permanente de Educação, Cultura e Esportes
Sala Tiradentes 9º andar
Vereador Claudinho - PSDB

14:00 - 15:00 horas
Reunião Ordinária da Comissão de Estudos para
Apreciação de Problemas Referentes ao Mobiliário
Urbano Municipal (RPP 06-0001/2006)
Sala Oscar Pedroso Horta 1º SS(Sala”B”)
Vereador Aurélio Miguel - PL

14:00 - 16:00 horas
Visita de alunos da 6ª série do Colégio Santa Clara
Salão Nobre 8º andar
Centro de Comunicação Institucional - CCI - 1

14:00 - 17:30 horas
Assembléia do Grande Conselho Municipal do Idoso
Auditório Prestes Maia 1º andar
Vereador Roberto Tripoli-Sem Filiação Partidária

19:00 - 21:30 horas
Semana do Meio Ambiente - Partido Verde
Auditório Prestes Maia 1º andar
Vereador Abou Anni - PV

19:00 - 22:00 horas
Encontro com Integrantes da Copa SportAção
Sala Oscar Pedroso Horta 1º SS(Sala”B”)
Vereador Toninho Paiva - PL

DESPACHOS DO SUBSECRETÁRIO ADMINISTRATIVO
ADICIONAIS - DEFERIDO
TC 72.002.392.01-79 - Daniela Cavalheiro Dutra - 10,25%, a
partir de 21.4.2006.
TC 72.002.850.01-51 - Eduardo Carrion Silva - 10,25%, a partir
de 23.5.2006.
TC 72.002.382.01-15 - Augusto Turelli - 27,63%, a partir de
14.10.2005.

ATA DA 213ª SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA
CÂMARA
Aos vinte e seis dias do mês de abril de 2006, às 14h40min, no
Plenário Conselheiro Paulo Planet Buarque, realizou-se a 213ª
Sessão Ordinária da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
Município de São Paulo, sob a presidência do Conselheiro An-
tonio Carlos Caruso, presentes os Conselheiros Edson Simões e
Eurípedes Sales, a Subsecretária Geral Vanda de Oliveira Pas-
qualin e o Procurador da Fazenda Francisco Collet e Silva. O
Presidente: “Havendo número legal, declaro aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.” Dis-
pensada a leitura e entregues cópias, previamente, aos Conse-
lheiros, foi posta em discussão a ata da 212ª Sessão Ordinária
da Primeira Câmara, a qual foi aprovada, assinada e encami-
nhada à publicação. Não existindo o pedido de palavra,
passou-se à Ordem do Dia - PROCESSOS RELATADOS PELO
CONSELHEIRO EDSON SIMÕES - a) Contratos: 1) TC
4.996.02-59 - SMSP e Potenza Engenharia e Construção Ltda.
- Tomada de Preços 004/AR-AF/CPL/2002 - Contr. 001/CPL/AR-
AF/2002 R$ 208.810,00 - Serviços de limpeza manual de
bocas-de-lobo, através de 3 equipes, por um período de 5
meses e de 2 equipes, por 2 meses 2) TC 2.404.03-18 - SES e
Comercial Gascom Ltda. - Tomada de Preços 038/SSO/02 -
Contr. 02/SSO/03 R$ 273.800,00 - Serviços com implemen-
tação de material necessário para a reforma geral de 4 auto-
bombas, pertencentes ao Corpo de Bombeiros Metropolitano,
para atendimento de ocorrências de incêndio, salvamento e
apoio ao resgate no Município 3) TC 2.787.03-89 - SES e
M.E.S. - Máquinas, Equipamentos e Serviços Ltda. - Tomada de
Preços 033/SSO/2002 - Contr. 001/LIMPURB/2003 R$
142.020,00 - Aquisição de 18 prensas hidráulicas verticais,
para utilização nos Centros de Triagem de Materiais Reciclá-
veis do Departamento de Limpeza Urbana 4) TC 5.039.03-20
- Siurb e Tecnosolo Engenharia e Tecnologia de Solos e Mate-
riais S.A. - Tomada de Preços 035/SSO/02 - Contr. 120/EDIF/03
R$ 159.235,85 - Serviços e obras para recuperação de muros
do CEE Rubens Pecce Lordello 5) TC 5.716.03-47 - SES e I & T
Informações e Técnicas em Construção Civil S.C. Ltda. - To-
mada de Preços 01/SSO/2003 - Contr. 007/LIMPURB/03 R$
205.164,94 - Serviços de engenharia consultiva, incluindo as-
sessoria técnica, estudos, projetos e análises, para o estabele-
cimento de diretrizes, critérios e procedimentos de gestão de
resíduos sólidos da construção civil e resíduos volumosos (en-
tulho) no Município 6) TC 920.04-07 - SES e Pró-Life Equipa-
mentos Médicos Ltda. - Tomada de Preços 015/SSO/03 - Contr.
016/SSO/03 R$ 88.670,00 - Aquisição de dez desfibriladores
externos automáticos ou semi-automáticos para o Corpo de
Bombeiros 7) TC 3.031.04-29 - Sehab e Gráfica e Editora Ser-
rano Ltda. - Tomada de Preços 04/2003/SEHAB - Contr.
007/2004/SEHAB R$ 151.500,00 - Serviços gráficos para elabo-
ração de edições de jornais e folders 8) TC 5.432.04-40 - Sub-
prefeitura de São Miguel e Potenza Engenharia e Construção
Ltda. - Tomada de Preços 003/SMSP/SP.MP/2003 - Contr.
002/SMSP/SP.MP/2004 R$ 190.246,64 - Serviços de conser-
vação de pavimentos viários, através de 2 equipes (tapa-bu-
racos) 9) TC 2.231.03-00 - Siurb e Tecnosolo Engenharia e
Tecnologia de Solos e Materiais S.A. - Tomada de Preços
029/SSO/02 - Contr. 004/EDIF/03 R$ 207.215,89 e TA
001/004/EDIF/03 (prorrogação de prazo) - Serviços e obras
para retaludamento da EMEI Professora Alaíde Bueno Rodri-
gues 10) TC 925.04-20 - Siurb e A 3 Construções e Participa-
ções Ltda. - Convite 023/03/SIURB - Contr. 047/SIURB/2003 R$
147.653,50 e T° de Reti-ratificação 177/2003 (retificação da
cláusula II - Regime de execução) - Serviço e obras de alve-
naria para instalação de infra-estrutura para cabeamento de
lógica e elétrica para rede de computadores no Edifício
Mendes Caldeira. “Relatadas as matérias, o Conselheiro Edson
Simões - Relator julgou irregulares os procedimentos licitató-
rios, assim como os contratos deles decorrentes, o termo de
aditamento e o termo de reti-ratificação, pela afronta ao inciso
III do artigo 21 da Lei Federal 8.666/93, ou seja, ausência de
publicação do edital em jornal de grande circulação. Sua Exce-
lência, ainda, com fundamento no artigo 52, inciso II, da Lei
Municipal 9.167/80, aplicou a multa de R$ 381,00 (trezentos e
oitenta e um reais) aos responsáveis pelas falhas apontadas.
Outrossim, o Conselheiro Edson Simões - Relator determinou o
envio de ofícios às Origens, acompanhados de cópia das deci-
sões a serem alcançadas pela Colenda Primeira Câmara, para
que promovam as medidas administrativas e legais que se fi-
zerem necessárias, visando a atender, além do que dispõe o
artigo 17 da Lei Municipal 13.278/02, a exigência prevista no
inciso III do artigo 21 da Lei Federal 8.666/93. Afinal, na fase
de votação, o Conselheiro Eurípedes Sales solicitou vista dos
autos, o que foi deferido.” (Certidões) - PROCESSO RELA-
TADO PELO CONSELHEIRO EURÍPEDES SALES - a) Con-
trato: 1) TC 3.082.03-89 - SF e Banco Santander Brasil S.A. -
TAs 001/2004 R$ 150.000,00 (prorrogação de prazo) e
002/2004 R$ 405.000,00 (prorrogação de prazo) - Serviços de
recebimento de receitas do Município DECISÃO: “Vistos, rela-
tados e discutidos estes autos, dos quais é Relator o Conse-
lheiro Eurípedes Sales. Decidem os Conselheiros da Colenda
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Município de São
Paulo, à unanimidade, acolher os Termos Aditivos 001/2004 e
002/2004. Participou do julgamento o Conselheiro Edson Si-
mões. Presente o Procurador da Fazenda Francisco Collet e
Silva. Plenário Conselheiro Paulo Planet Buarque, 26 de abril
de 2006. a) Antonio Carlos Caruso - Presidente; a) Eurípedes
Sales - Relator.” Por derradeiro, o Presidente convocou os Se-
nhores Conselheiros para a próxima Sessão Ordinária da Pri-
meira Câmara, a realizar-se no dia 31 de maio de 2006,
quarta-feira, às 14h30min. Nada mais havendo a tratar, às
14h50min, o Presidente encerrou a sessão, da qual foi lavrada
a presente ata, que vai subscrita por mim, VANDA DE OLI-
VEIRA PASQUALIN, Subsecretária Geral, e assinada pelo Presi-
dente, pelos Conselheiros e pelo Procurador da Fazenda.

ATA DA 226ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA
CÂMARA
Aos vinte e seis dias do mês de abril de 2006, às 14h55min, no
Plenário Conselheiro Paulo Planet Buarque, realizou-se a 226ª
Sessão Ordinária da Segunda Câmara do Tribunal de Contas
do Município de São Paulo, sob a presidência do Conselheiro
Edson Simões, presentes os Conselheiros Roberto Braguim e
Maurício Faria, a Subsecretária Geral Vanda de Oliveira Pas-
qualin e o Procurador da Fazenda Francisco Collet e Silva. O
Presidente: “Havendo número legal, declaro aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.” Dis-
pensada a leitura e entregues cópias, previamente, aos Conse-
lheiros, foi posta em discussão a ata da 225ª Sessão Ordinária
da Segunda Câmara, a qual foi aprovada, assinada e encami-
nhada à publicação. Não existindo o pedido de palavra,
passou-se à Ordem do Dia - PROCESSOS RELATADOS PELO
CONSELHEIRO ROBERTO BRAGUIM - a) Contratos: 1) TC
4.428.03-57 - SMADS e Fundação Instituto de Pesquisas Eco-
nômicas - Fipe - Contr. 09/03 R$ 356.468,00 - Elaboração de
pesquisa para estimativa do número de moradores de rua do
Município DECISÃO: “Vistos, relatados e discutidos estes
autos, dos quais é Relator o Conselheiro Roberto Braguim. De-

cidem os Conselheiros da Colenda Segunda Câmara do Tri-
bunal de Contas do Município de São Paulo, à unanimidade,
de conformidade com o relatório e voto do Relator, julgar re-
gular o Contrato 09/03. Decidem, outrossim, à unanimidade,
determinar à Origem que, sob pena de aplicação de sanção,
observe, rigorosamente, a legislação que disciplina a justifica-
tiva de preços, atendendo, em especial, ao disposto no artigo
12 do Decreto Municipal 44.279/03. Relatório e voto englo-
bados: v. TC 5.723.03-02. Participou do julgamento o Conse-
lheiro Maurício Faria. Presente o Procurador da Fazenda Fran-
cisco Collet e Silva. Plenário Conselheiro Paulo Planet Buarque,
26 de abril de 2006. a) Edson Simões - Presidente; a) Roberto
Braguim - Relator.” 2) TC 5.723.03-02 - SMADS e Associação
de Ensino de Arquitetura e Urbanismo de São Paulo - AEAU -
Contr. 16/03 R$ 149.838,20 - Diagnóstico, levantamento, con-
cepção, implementação, monitoramento de operacionalização
dos programas: Restaurante Escola/Loja Social - Tribuna
Aberta e Centro de Jovens - Prates DECISÃO: “Vistos, rela-
tados e discutidos estes autos, dos quais é Relator o Conse-
lheiro Roberto Braguim. Decidem os Conselheiros da Colenda
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Município de São
Paulo, à unanimidade, de conformidade com o relatório e voto
do Relator, julgar regular o Contrato 16/03. Decidem, ou-
trossim, à unanimidade, determinar à Origem que, sob pena de
aplicação de sanção, observe, rigorosamente, a legislação que
disciplina a justificativa de preços, atendendo, em especial, ao
disposto no artigo 12 do Decreto Municipal 44.279/03. Rela-
tório englobado: Tratam os TCs da análise de contratos cele-
brados entre a Secretaria Municipal de Assistência e Desenvol-
vimento Social e as empresas já nominadas, cujos objetos e
valores também foram especificados. Ambos os ajustes se fun-
damentaram no disposto no artigo 24, XIII, da Lei Federal
8.666/93, que permite a contratação direta de instituição brasi-
leira incumbida de pesquisa, ensino ou desenvolvimento insti-
tucional, desde que a entidade detenha inquestionável repu-
tação ético profissional e não tenha fins lucrativos. Os órgãos
técnicos deste Tribunal, em primeira intervenção, entenderam
que a contratante não apresentou a necessária justificativa de
preços relativa aos ajustes, sendo que, após manifestação da
Origem, a qual, inclusive, juntou documentação concernente
ao custo dos contratos, os referidos órgãos reposicionaram-se
pela regularidade dos ajustes, sendo acompanhados pela Pro-
curadoria da Fazenda Municipal. A Secretaria Geral, manifes-
tando-se no TC 4.428.03-57, também pugnou pelo acolhi-
mento do contrato. É o relatório. Voto englobado: Embasado
nas manifestações favoráveis acostadas nos autos, julgo regu-
lares os Contratos 09/03 e 16/03, ora examinados. Determino
à Origem que, sob pena de aplicação de sanção, observe, rigo-
rosamente, a legislação que disciplina a justificativa de preços,
atendendo, em especial, ao disposto no artigo 12 do Decreto
Municipal 44.279/03. Participou do julgamento o Conselheiro
Maurício Faria. Presente o Procurador da Fazenda Francisco
Collet e Silva. Plenário Conselheiro Paulo Planet Buarque, 26
de abril de 2006. a) Edson Simões - Presidente; a) Roberto Bra-
guim - Relator.” 3) TC 2.905.03-03 - SMG e Batávia S.A. -
Contr. 171/SEMAB-DAS/2003 R$ 215.017,20 - Aquisição de
500.040 unidades de leite UAT ou UHT com frutas (mamão,
maçã e banana) DECISÃO: “Vistos, relatados e discutidos
estes autos, dos quais é Relator o Conselheiro Roberto Bra-
guim. Decidem os Conselheiros da Colenda Segunda Câmara
do Tribunal de Contas do Município de São Paulo, à unanimi-
dade, de conformidade com o relatório e voto do Relator,
julgar regular o Contrato 171/SEMAB-DAS/2003. Decidem, ou-
trossim, à unanimidade, determinar à atual Secretaria Muni-
cipal de Gestão que, sob pena de aplicação das sanções cabí-
veis, formalize seus ajustes antes do término de vigência das
Atas de Registro de Preços e da entrega dos produtos, em es-
treita observância às prescrições da legislação em vigor. Rela-
tório e voto englobados: v. TC 4.192.03-12. Participou do
julgamento o Conselheiro Maurício Faria. Presente o Procu-
rador da Fazenda Francisco Collet e Silva. Plenário Conselheiro
Paulo Planet Buarque, 26 de abril de 2006. a) Edson Simões -
Presidente; a) Roberto Braguim - Relator.” 4) TC 4.491.03-93
- SMG e Protisa Indústria de Produtos Alimentícios S.A. - Con-
corrência 47/SEMAB-DAS/2002 - ATA DE RP 010/SEMAB-
DAS/2003 - Contr. 279/SEMAB-DAS/2003 R$ 104.700,00 -
Aquisição de 30.000 quilos de pó para sobremesa de gelatina
no sabor uva DECISÃO: “Vistos, relatados e discutidos estes
autos, dos quais é Relator o Conselheiro Roberto Braguim. De-
cidem os Conselheiros da Colenda Segunda Câmara do Tri-
bunal de Contas do Município de São Paulo, à unanimidade,
de conformidade com o relatório e voto do Relator, julgar re-
gulares a Concorrência 47/SEMAB-DAS/2002, a Ata de Registro
de Preços 010/SEMAB-DAS/2003 e o Contrato 279/SEMAB-
DAS/2003. Decidem, outrossim, à unanimidade, determinar à
atual Secretaria Municipal de Gestão que, quando pretender
utilizar atas de registro de preços, promova pesquisa de
preços, também, em relação aos quantitativos pretendidos,
sob pena de aplicação das sanções cabíveis. Relatório e voto
englobados: v. TC 4.192.03-12. Participou do julgamento o
Conselheiro Maurício Faria. Presente o Procurador da Fazenda
Francisco Collet e Silva. Plenário Conselheiro Paulo Planet
Buarque, 26 de abril de 2006. a) Edson Simões - Presidente; a)
Roberto Braguim - Relator.” 5) TC 580.04-50 - SMG e PSA -
Programas Sociais e de Alimentação Ltda. - Concorrência
07/SEMAB-DAS/2003 - ATA de RP 46/SEMAB-DAS/2003 -
Contr. 436/SEMAB-DAS/2003 R$ 124.424,88 - Aquisição de
20.004 quilos de mistura para o preparo de arroz com legumes
DECISÃO: “Vistos, relatados e discutidos estes autos, dos
quais é Relator o Conselheiro Roberto Braguim. Decidem os
Conselheiros da Colenda Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Município de São Paulo, à unanimidade, de confor-
midade com o relatório e voto do Relator, julgar regulares a
Concorrência 07/SEMAB-DAS/2003, a Ata de Registro de
Preços 46/SEMAB-DAS/2003 e o Contrato 436/SEMAB-
DAS/2003. Decidem, outrossim, à unanimidade, determinar à
atual Secretaria Municipal de Gestão que observe, rigorosa-
mente, os prazos para publicações fixados na legislação, sob
pena de aplicação das sanções cabíveis. Relatório e voto en-
globados: v. TC 4.192.03-12. Participou do julgamento o Con-
selheiro Maurício Faria. Presente o Procurador da Fazenda
Francisco Collet e Silva. Plenário Conselheiro Paulo Planet
Buarque, 26 de abril de 2006. a) Edson Simões - Presidente; a)
Roberto Braguim - Relator.” 6) TC 2.878.05-02 - SMG e Pro-
gresso Alimentos, Importação e Exportação Ltda. - Concor-
rência 26/SEMAB-DAS/2004 - ATA de RP 47/SEMAB-DAS/2004
- Contr. 087/SEMAB-DAS/2005 R$ 328.233,60 - Aquisição de
37.728 quilos de mistura ou pó para o preparo de bebida
láctea sabor frutas vermelhas DECISÃO: “Vistos, relatados e
discutidos estes autos, dos quais é Relator o Conselheiro Ro-
berto Braguim. Decidem os Conselheiros da Colenda Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Município de São Paulo, à
unanimidade, de conformidade com o relatório e voto do Re-
lator, julgar regulares a Concorrência 26/SEMAB-DAS/2004, a
Ata de Registro de Preços 47/SEMAB-DAS/2004 e o Contrato
087/SEMAB-DAS/2005. Relatório e voto englobados: v. TC
4.192.03-12. Participou do julgamento o Conselheiro Maurício
Faria. Presente o Procurador da Fazenda Francisco Collet e
Silva. Plenário Conselheiro Paulo Planet Buarque, 26 de abril
de 2006. a) Edson Simões - Presidente; a) Roberto Braguim -
Relator.” 7) TC 4.192.03-12 - SMG e Plus Vita Alimentos
Ltda. - Acompanhamento da Execução do Contrato
196/SEMAB-DAS/2003 - Aquisição de 110.000 quilos de pão
de forma DECISÃO: “Vistos, relatados e discutidos estes
autos, dos quais é Relator o Conselheiro Roberto Braguim. De-
cidem os Conselheiros da Colenda Segunda Câmara do Tri-
bunal de Contas do Município de São Paulo, à unanimidade,
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